
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI BdliEltú 1.056, D 20 D euromw DE 1.983 

DiepÕe aobre a obrigatorie4&4e 4a ooaatn-
9ão prévia de ga1erta ti.e águae e da rede -
de jpu e Bagotoa naa vias pÍb1ioaa a ae­
rem aai'a1tadaa. 

R. llGUEL JOS:& OHAJ>DAD, Prefeito Jmnioipa1 de TJ'ohoa, 
Estado de São Panl.o, no uao dé su.ae atribu.19Õea legaia, 

Pas saber que a Oâma:ra lmnicipal aprovou e eu sanoio­
no e prolll1llgo a segw.nte Leia 

Artico 11. - S6"poderão aer aai'altadaa as via• :p1Íb11-
oaa que eativerem óom aa obra• de ga1eriaa p1uviaia e da rede -
de águas e eagotos 001101uídu. 

Artigo 21. - Bata ~ei entrará ea vigor na data 4e na 
pu.blloac;ão, revoga4ae aa tiaposic;iea em co:atrário. 

Prei'eitura Bmú.oipal. de Uchoa, ao• 20 diaa do m.3e de 
outubro do ao de 1.983. 

DR. llIGUEL JOU oum>AD 
PBDEI!O DJlIOIP.AL 

11\1.blicada neata Secretaria, por ai'i%a,9ão, na 4ata 1111.pra. 

e~ 
VEU. mz.a. BDft'I' J. :moo 
S:ICBE!ilIA DA PDnl!!Oli 


